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                                                                  LEI Nº 3.183/2012

                                                                  De: 17 de Fevereiro de 2012

“Autoriza repasse financeiro à Fundação Maria Rainha da Paz e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Renato Cezar Von Randow, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por mês, à Fundação Maria Rainha da Paz, entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua Dr. José Fernandes Rodrigues, nº 500, Sobreloja, Centro, Manhuaçu/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 00.474.845/0001-19, reconhecida de utilidade pública estadual e municipal, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS, sob o nº 003/2011.             
§ 1º - O valor do repasse que trata o caput será realizado mensalmente, até 31 de Dezembro de 2012.
§ 2º - A continuidade do repasse fica condicionada ao envio pela Prefeitura Municipal de parecer favorável sobre a prestação de contas da entidade beneficiária relativas ao exercício financeiro de 2011, no prazo de trinta dias a contar da publicação desta Lei.
Art. 2º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária 02.10.01.08.122.0034.4070.3.3.50.43.F.245.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Manhuaçu/MG, 17 de Fevereiro de 2012.

RENATO CEZAR VON RANDOW
Prefeito Municipal
